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Rubrica 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N°  20160388 

O Municipio de PARAUAPEBAS, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
INTERESSE SOCIAL, inscrito(a) no CNPJ sob o n°  21.270.167/0001-42, com sede na MORRO DOS 
VENTOS S/N, representado por CRISTI-IIAN MARTINS MIRANDA, Secretário Municipal de 
Habitação, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e CONSORCIO QL'ALYFAST PENASCAL, 
inscrito(a) no CNPJ 24.969.375/0001-22, com sede na RUA DA CONSOLAÇÃO N° 247, 130  ANDAR, 
SALA C. CENTRO NA CIDADE DE SÃO PAULO, NO ESTADO DE SÃO PAULO, representada por 
ELIO C1-IERUBINI BERGEMÃNN, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, 
alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 16 de Novembro 
de 2018, nos termo do art. 57, inciso III, da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

'CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 

PARAUAPEBAS - PÁ. 08 rezejbro de 2017. 

FUNDO 

TesteltN tu s 
1' 

C. P. E.: 652.030.032.20 

[ITURA IUNI P 	EI*AR&UAPEBAS 
1ClPA DN É 1 TERESSE SOCIAL 

CNP 0 -42 
 

ONSORCI 	PE ASCAL 
P1-2 
C) 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAtJAPEBAS- PÃ- CEP 58.515-000 

.Lçs 


		2019-06-19T09:40:50-0300
	CONSORCIO QUALYFAST PENASCAL:24969375000122


		2020-02-06T12:49:52-0300




